
LEI N" SSSI2015_

Ementa: Dispõe sobre denominação de Ruas,

Logradouros Fúblicos e determina outras
providências.

A PRESIDENTË DA CÂMARA lsuNtctpAl DE vËREADoREs DE
PoçÃo, ESTADO üE FERHAMBUCü, no uso de suas fegais atrÌbuÇões, e

CONSIDERANDO o que dispõe o parágrafo ôo do artigo 51 da Lei
Orgániea do Município de poção/pË;

coNslDËRANDo o que díspõe o parágrafo 30 do artigo 17T do
Regimento Interna da Câmara Municipalde FoçãolpE.

Faço saber quê a Câmara illunicipal de Versadores de poção,
Ëetado de Pernambuco, aprovou e El! promulgo a squinte LÊt:

Art- íÓ - Ficará ao fim de sua conclusão denominado de Judite da
silva Andrade, o PsF rocalizado no Baino dos cunais,

Atl. T - A presente Lei erúrará ern vigor na data de sua publicação.

Art. Ao - Revogam-se aa etiço*i@s em contrário.

câmara de vereadore de FogolpE em, .! 1 de junho de 2ú15.
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